
fÂ ftfüi À BUERAREMA
P RE FEIÍ ÚR A DE

EMENTAI "DISPóE DA ANTECIPÂçÃO DO OIA OO

FERTADO - DrA DO COMERCÉR|O (30 DE OUTUBRO)

PARA 20 DE OUTUBRO DE 2025 E DÁ OUTRÂS

PROVTOÊNCtÂS."

o PREFEITO DO MUNICíP|O DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições
legais, e:

CONSIDERANDO que a Lei ne 741/20!7 institui a data de 30 de outubro como Feriado

Municipal, destinado ao DIA Do CoMERclÁRlO;

CoNSIoERANDO a ântecipação do feriado nas cidades circunvizinhas;

CONSIDERANDO finalmente, que o feriado de 30 de outubro, tem como finalidade

homenagear os comerciários do município de Buerarema, devendo portanto, o poder;

DECRETA:

ART. 1". Fica antecipado parâ o dia 20 de outubro de 2025 (segundaJeira), o feriado
de 30 de outubro, destinado ao 'Dia do Comerciário".

ART. 20 - O disposto no artigo anterior nâo se apllca â repartições públicas deste
município, cujo serviços considerados essenciais não podem sofrer interrupção.

ART. 3o - Ésse decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições êm contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA.SE

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 13 de outubro
de2025.
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DECRETO N9 186/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
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